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1994 a 2002:
Repasse de recursos através de convênios com as 26 Secretarias Estaduais de Saúde, DF e 150 Prefeituras

2002 a 2013:
Instituição da Política de Incentivo com repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os 
26 Fundos Estaduais de Saúde, DF e, 501 Fundos Municipais de Saúde

2011:
Aumento dos recursos do Incentivo que foram destinados às hepatites virais

2013:
Mudança na legislação, pequeno aumento dos recursos destinados ao Incentivo e aumento dos municípios habilitados. 
Hoje temos 908 municípios habilitados

2022:
Aumento dos recursos do Incentivo, passando de R$ 178.437.980,00 para R$ 200.000.000,00

Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais

Histórico



Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais

Legislação Vigente

Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 3 de outubro de 2017: das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de 
Saúde (Portaria 1378/2013)

Anexo III, Seção IV, Capítulo III:

Das Diretrizes, Monitoramento das Ações, Resultados e Demonstrativo do Uso dos Recursos:

Art. 14: As diretrizes, ações e metas serão inseridas no Plano de Saúde e nas Programações Anuais de Saúde (PAS) das três esferas de 
gestão.

Art. 15: Os demonstrativos das ações, resultados alcançados e da aplicação dos recursos comporão o relatório de gestão (RG) em cada 
esfera de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.

Anexo IV:

Lista Nacional de Notificação Compulsória:

Hanseníase

Hepatites Virais

HIV/Aids

Infecção pelo HIV em gestante, parturiente ou puérpera e Criança exposta ao risco de transmissão vertical do HIV

Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV)

Sífilis: a. Adquirida b. Congênita c. Em gestante

Tuberculose



Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 6 de outubro de 2017, das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (Portaria GM/MS 3992/2017)

Título I: Das Disposições Gerais (financiamento, transferência dos recursos, vinculação dos recursos, instrumentos de planejamento

Art. 4º O repasse dos recursos de que trata o artigo 3º ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município fica condicionado à:

V - alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que compõem a base nacional de informações do SUS, consoante 
previsto em ato específico do Ministério da Saúde

Artigo constante das Portarias de Habilitação de municípios ao Incentivo

Art. 3º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e 
do Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em 
Saúde bloqueado, por não alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema de Informações de
Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), não farão jus aos recursos previstos nesta Portaria caso a 
regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no art. 453 
da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Custeio), Grupo de Vigilância em Saúde, Ação de Incentivo Financeiro aos 
Estados, DF e Municípios para a Vigilância em Saúde, Ação Detalhada: Incentivo Financeiro às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das 
DST/Aids e Hepatites Virais

Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais

Legislação Vigente



Art. 5º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que trata o inciso I do caput do art. 3º serão transferidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-ão:

I - à manutenção da prestação das ações e serviços públicos de saúde; e

II - ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela implementação das ações e serviços públicos de saúde.

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio para o pagamento de:

I - servidores inativos;

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para desempenhar funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;

III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores públicos pertencentes ao quadro do próprio Município ou do 
Estado; e

V - obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações de imóveis já existentes, ainda que utilizados para a realização de 
ações e/ou serviços de saúde.
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Legislação Vigente



Art. 439. O incentivo para as ações de Vigilância, Prevenção e Controle das DST/AIDS e hepatites virais será composto pela 
unificação dos seguintes incentivos: (Portaria 1378/2013: Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e 
financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional
de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.)

I - Qualificação das Ações de Vigilância e Promoção da Saúde as DST/AIDS e hepatites virais;

II - Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS; e

III - Fórmula infantil às crianças verticalmente expostas ao HIV.

Parágrafo Único. As secretarias de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios que, na data da publicação da Portaria nº 
1378/GM/MS, de 09 de julho de 2013, recebam os incentivos de que trata o "caput", garantirão a manutenção do conjunto das 
ações programadas na oportunidade de sua instituição, incluindo o apoio a organizações da sociedade civil para o 
desenvolvimento de ações de prevenção e/ou de apoio às pessoas vivendo com HIV/AIDS e hepatites virais.
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Legislação Vigente

Seção V 
Do Incentivo Financeiro de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, do HIV/AIDS e das Hepatites Virais 

Art. 522. Esta Seção regulamenta o incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das IST, do 
HIV/AIDS e das Hepatites Virais, previsto no art. 436, II, com a definição de critérios gerais, regras de financiamento e 
monitoramento. (Origem: PRT MS/GM 3276/2013: Regulamenta o incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, 
prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais, previsto no art. 18, inciso II, da  Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 
2013, com a definição de critérios gerais, regras de financiamento e monitoramento.)

Art. 523. O incentivo financeiro de custeio de que trata o art. 522 tem como objetivo garantir aos estados, Distrito Federal e 
municípios prioritários a manutenção das ações de vigilância, prevenção e controle das IST, do HIV/AIDS e das Hepatites Virais, 
incluindo-se o apoio às organizações da sociedade civil, a manutenção de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS e a 
aquisição de fórmula infantil para crianças verticalmente expostas ao HIV. 

Parágrafo Único. A relação de municípios prioritários será definida pelo Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Vigilância 
em Saúde (SVS/MS).
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Legislação Vigente

Art. 524. Para habilitar-se ao recebimento do incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção, os estados e os 
municípios deverão encaminhar à SVS/MS a resolução da respectiva CIB que contenha a distribuição do valor dos recursos 
financeiros a serem repassados pelo Ministério da Saúde, segundo os valores consignados no Anexo LXXIV , entre a 
Secretaria de Saúde do Estado e cada uma das Secretarias de Saúde dos municípios prioritários. 

§ 1º Para definição dos valores do incentivo financeiro de custeio a serem distribuídos entre a Secretaria de Saúde do Estado 
e as Secretarias de Saúde dos municípios prioritários, a CIB observará as seguintes condições:

I - carga de doença;

II - município de Região Metropolitana;

III - município referência de Região de Saúde; e

IV - município cuja população seja superior a 100.000 (cem mil) habitantes. 
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Legislação Vigente

§ 2º Para subsidiar a pactuação na CIB em relação a distribuição do valor do incentivo financeiro de custeio, a SVS/MS 
disponibilizará a relação dos municípios prioritários de cada estado, considerando-se para sua eleição o porte 
populacional e a carga de doença com base nos seguintes critérios:

I - número de casos de aids;

II - número de casos de hepatite B;

III - número de casos de hepatite C; e

IV - número de casos de nascidos com sífilis congênita.

§ 3º A relação dos municípios prioritários está disponível no Portal do Ministério da Saúde, especificamente nos 
endereços eletrônicos www.saude.gov.br/svs e www.aids.gov.br/incentivos, que será anualmente atualizada pela 
SVS/MS de acordo com os critérios definidos no art. 524, § 2º .
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Legislação Vigente

Art. 525. Para habilitar-se ao recebimento do incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção o Distrito Federal deverá 
encaminhar à SVS/MS a resolução de seu Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF). 

Art. 526. O valor do incentivo financeiro de custeio, de que trata esta Seção, recebido pelos entes federativos, bem como os 
recursos financeiros atualmente disponíveis, poderão ser utilizados para financiar quaisquer ações de custeio de vigilância, 
prevenção e controle das IST, do HIV/AIDS e das Hepatites Virais, incluindo-se o apoio às organizações da sociedade civil, a 
manutenção de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS e a aquisição de fórmula infantil para crianças 
verticalmente expostas ao HIV. 

Art. 527. O Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS, promoverá a distribuição do incentivo financeiro de custeio de 
acordo com as resoluções das respectivas CIB e do CGSES/DF.
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Art. 528. Apresentada a resolução da CIB e do CGSES/DF, o Ministro de Estado da Saúde editará ato específico de habilitação 
com indicação dos entes federativos aptos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio e os respectivos valores a serem 
repassados.

§ 1º O valor do incentivo financeiro constante no ato específico de que trata o "caput" será repassado em 12 (doze) parcelas 
mensais, de idêntico valor, a partir da apresentação das resoluções da CIB e do CGSES/DF, sendo retroativo a janeiro de 2014.

§ 2º O repasse do incentivo financeiro de custeio será realizado mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde ao fundo de saúde 
do ente federativo estadual, distrital ou municipal beneficiário.

§ 3º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção será devido anualmente, com base nos valores constantes do 
Anexo LXXIV , e distribuídos nos termos previstos neste artigo.

§ 4º Qualquer alteração na distribuição do incentivo financeiro de custeio de que trata esta Seção no âmbito dos estados e 
municípios, tendo em vista o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 524, deverá ser formalizada por meio do envio da nova 
Resolução da CIB à SVS/MS.
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Legislação Vigente

Art. 529. O detalhamento das ações de vigilância, prevenção e controle das IST, do HIV/AIDS e das Hepatites Virais deverá ser 
inserido pelo ente federativo beneficiário na Programação Anual de Saúde (PAS), observadas as diretrizes constantes nos Planos 
de Saúde.

Art. 530. O Ministério da Saúde, por meio da SVS/MS, efetuará o monitoramento sistemático e regular das ações de vigilância 
por intermédio dos sistemas de informação de base nacional, previstos no art. 454 para fins de manutenção do recebimento do 
incentivo financeiro de custeio mensal.

Parágrafo Único. A manutenção do repasse dos recursos do incentivo financeiro de que trata esta Seção está condicionada à 
alimentação regular dos sistemas descritos no "caput". 

Art. 531. O ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em 
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados 
nos termos desta Seção; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de 
saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.
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Legislação Vigente

Art. 532. O monitoramento de que trata esta Seção não dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação 
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 533. Aplica-se subsidiariamente a esta Seção, no que couber, as regras previstas no Anexo III da Portaria de Consolidação 
nº 4.

Art. 534. Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Seção são oriundos do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20AC - Incentivo Financeiro às Ações de 
Vigilância, Prevenção e Controle das DST/AIDS E Hepatites Virais e 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos estados, 
Distrito Federal e município para Vigilância em Saúde (PO: 0002).



Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que trata do financiamento e das transferências dos recursos federais para 
ações e os serviços públicos de saúde do SUS

Altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde.
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Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS para dispor sobre os Grupos 
de Identificação de Transferências Federais de recursos da saúde.

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados 
na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão organizados e transferidos na forma dos seguintes 
blocos de financiamento: 
I - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 
II - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 
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Legislação Vigente

Portaria GM/MS nº 232, de 7 de fevereiro de 2022, que aprova os novos valores da transferência fundo a fundo do Incentivo às Ações 

de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do 

Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências.

Art. 1º Ficam alterados os valores de repasse para as Unidades Federadas de acordo com o Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST/HIV/Aids e Hepatites Virais, do Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde são destinados à manutenção das ações de 

vigilância, prevenção e controle das IST/HIV/AIDS e Hepatites Virais, incluindo-se o apoio às organizações da sociedade civil, a

manutenção de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS e a aquisição de fórmula infantil para crianças verticalmente 

expostas ao HIV e ao HTLV, observando-se a Programação Anual de Saúde (PAS), a pactuação e aprovação dos recursos em CIB, em 

conformidade com a legislação local.
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Art. 3º Os estados deverão encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação da Portaria, prorrogável por 

mais 30 dias, a resolução da respectiva Comissão Intergestores Bipartite - CIB, com a nova distribuição dos recursos para o estado e seus 

municípios.

§ 1º Para definição dos valores do incentivo financeiro de custeio a serem distribuídos entre a Secretaria de Saúde do Estado e as 

Secretarias de Saúde dos Municípios prioritários, a CIB poderá observar as seguintes condições:

1. Os municípios sede de regiões de saúde são prioritários, tendo em vista sua posição de referência e contrarreferência para os

municípios que se encontram em seu entorno; e

2. Avaliar a inclusão de municípios de fronteiras, caso apresentem contextos de vulnerabilidade.

§ 2º Para subsidiar a pactuação na CIB em relação a distribuição do valor do incentivo financeiro de custeio, o Departamento de Doenças 

de Condições Crônicas e IST - DCCI/SVS/MS disponibiliza os seguintes materiais:

I. Os boletins epidemiológicos de sífilis, hepatites virais e de HIV/Aids, que podem ser acessados nos seguintes endereços eletrônicos: 

http://www.aids.gov.br/pt-br/centrais-de-conteudos/boletins-epidemiologicos-vertical ; e

II. Painel de indicadores para todos os municípios, que podem ser acessados nos seguintes endereços eletrônicos: 

http://www.aids.gov.br/pt-br/gestores/painel-de-indicadores-epidemiologicos; http://plataforma.saude.gov.br/; e 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/se/demas.
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Art. 4º O Ministério da Saúde, por intermédio do DCCI/SVS/MS, promoverá a distribuição do incentivo financeiro de custeio de

acordo com as Resoluções das respectivas CIB.

Art. 5º Apresentada a Resolução da CIB, o Ministro de Estado da Saúde editará ato específico de habilitação com indicação dos entes

federativos aptos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio e os respectivos valores a serem repassados.

§ 1º O valor do incentivo financeiro constante no ato específico de que trata o caput será repassado em 12 (doze) parcelas mensais,

de idêntico valor, a partir da apresentação das Resoluções da CIB, sendo retroativo a primeira parcela paga em 2022.

§ 2º O repasse do incentivo financeiro de custeio será realizado mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do

ente federativo estadual, distrital ou municipal beneficiário.

§ 3º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria será devido anualmente, com base nos valores constantes do anexo,

e distribuídos nos termos previstos neste artigo.

§ 4º Qualquer alteração na distribuição do incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria no âmbito dos Estados e

Municípios, deverá ser formalizada por meio do envio de nova Resolução da CIB ao DCCI/SVS/MS.
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Legislação Vigente

Art. 6º O detalhamento das ações de vigilância, prevenção e controle das IST/HIV/AIDS e Hepatites Virais deverá ser inserido

pelo ente federativo beneficiário na Programação Anual de Saúde (PAS), observadas as diretrizes constantes nos Planos de

Saúde.

Art. 7º O monitoramento dos recursos repassados será objeto de regulamentação específica a ser pactuada tripartite e

publicada após aprovação.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Estado A partir de 2013 A partir de 2022
Acre 712.036,00 800.000,00

Alagoas 2.231.971,00 2.600.000,00
Amapá 911.551,00 1.000.000,00

Amazonas 2.876.461,00 3.200.000,00
Bahia 10.305.778,00 11.600.000,00
Ceará 5.654.553,00 6.400.000,00

Distrito Federal 2.005.632,00 2.200.000,00
Espírito Santo 3.632.821,00 4.000.000,00

Goiás 4.958.351,00 5.600.000,00
Maranhão 5.103.248,00 5.800.000,00

Mato Grosso 3.585.044,00 4.000.000,00
Mato Grosso do Sul 3.286.300,00 3.600.000,00

Minas Gerais 16.003.421,00 18.000.000,00
Pará 5.481.019,00 6.200.000,00

Paraíba 2.969.055,00 4.000.000,00
Paraná 9.215.794,00 10.400.000,00

Pernambuco 7.372.835,00 8.200.000,00
Piauí 2.063.029,00 2.400.000,00

Rio de Janeiro 16.032.962,00 18.000.000,00
Rio Grande do Norte 2.535.166,00 2.800.000,00

Rio Grande do Sul 12.958.505,00 14.600.000,00
Rondônia 1.308.589,00 1.400.000,00
Roraima 728.459,00 800.000,00

Santa Catarina 7.517.747,00 8.400.000,00
São Paulo 45.498.459,00 50.000.000,00

Sergipe 2.118.752,00 2.400.000,00
Tocantins 1.370.442,00 1.600.000,00

Total 178.437.980,00 200.000.000,00
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